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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 - PROCESSO N° 471/2025

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS TIPO MENOR PREÇO UNITARIO

MODO DE DISPUTA: SISTEMA ABERTO



Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de RIFAINA – SP realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITARIO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº1.441/2025  https://rifaina.sp.gov.br/assets/leis/79e3ea61d48358ec6b8f892d8815a712).pdf, Portaria n° 86 de 08 de abril de 2025 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

[bookmark: _GoBack]REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, COMPUTADORES, NOTEBOOK, IMPRESSORAS E CELULAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DIA/HORÁRIOS:

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: do dia 26/11/2025 às 17:00h até o dia 10/12/2025 às 08:30

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 08:30 do dia 10/12/2025 às
09:30h do dia 10/12/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:– 09:30h do dia 10/12/2025

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF.


FORMALIZAÇÃO DE	 CONSULTAS E EDITAL www.bll.org.br

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação, Rua: Barão de Rifaina n° 251, centro, Rifaina SP, CEP 14.490-000, fone 16 3135-9500, ou através do e-mail: licitacao@rifaina.sp.gov.br.




LOCAL: - www.bll.org.br
1 - DO OBJETO:
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, COMPUTADORES, NOTEBOOK, IMPRESSORAS E CELULAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital com as características constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

1.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITARIO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Recurso Proprio
2.1. As despesas provenientes da presente Licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas dotações orçamentárias:

02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
021703 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0061.2047.0000 Gestão do Bolsa Família 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
0.05.14.500.053 – FNAS – Índice de Gestão Descentralizada – IGDBF
Ficha 366

02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
021703 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0061.2048.0000 Gestão do SUAS – Sist. Único de Ass. Social 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
ProcadSUAS
Ficha 449

02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
021704 ASSISTENCIA SOCIAL COMUNITARIA
08.244.0062.2032.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
0.01.00.510.000 – Assistência social – geral. 
Ficha 389



3 - DO CREDENCIAMENTO:

3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão para licitar ou contratar no âmbito da administração municipal.

a) - Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação.

3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) - Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO II).

3.7 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III).

3.8 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, VERIFICAR nos dados cadastrais se ASSINALOU O REGIME ME/EPP NO SISTEMA conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

4.1 - O certame será conduzido pelo agente de contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) - Conduzir a sessão pública;
b) - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
c) - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d) - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) - Verificar e julgar as condições de habilitação;
f) - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
g) - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
h) - Indicar o vencedor do certame;
i) - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
k) - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

4.2 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

4.3 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:

a) - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
b) - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
c) - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
d) - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
e) - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
f) - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
g) - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
h) - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
i) - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firme e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
j) - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
k)- Não poderão participar desta licitação os interessados:
1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021;
5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação.
m) - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.


5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a. - Valor unitário e total do item em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, com até duas casas decimais após a vírgula. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte;

b. - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. Dados cadastrais;

a. - Assinatura do representante legal;
b. Indicação obrigatória do preço unitário, por item, e total, em reais;
c. - Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual;
d. - Cargo do representante;
e. - Indicação de quem ira assinar o Contrato, constando número de RG e CPF, data de nascimento, endereço, e-mail institucional e e-mail pessoal;

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 - O prazo de eficácia da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data final do envio das propostas.

6.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o bem ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

a) - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

7.2 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
b) - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
c) - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o AGENTE DE CONTRATAÇÃO e os licitantes.

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

a) - O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1%. 

7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
7.13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 - No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITARIO conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 - O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60° da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
b) 
c) - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO solicitará ao licitante mais bem classificado que ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 - Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aquele que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

a) - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

a) - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, destacam-se os que contenham as características dos produtos ofertados, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

a) - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO  examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9 - Havendo necessidade, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

a) - Também nas hipóteses em que o AGENTE DE CONTRATAÇÃO não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
b) - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 - DA HABILITAÇÃO:

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante vencedor da proposta classificada em primeiro lugar, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 Possuir Cadastro na BLL
9.1.2 Relação de Apenados (TCESP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo) https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados .

9.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.1.5  Lista de Inidôneos,mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

a) - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

b) - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

c) - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

d) - Constatada a existência de sanção, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

e) - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, pela plataformada bll ou via e-mail, no prazo estipulado, sob pena de  inabilitação.

9.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

a) - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5 - Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
[bookmark: _Hlk164677500]
9.6 - Habilitação jurídica:

a)  Cópia autenticada do RG e CPF dos sócios da empresa ou CNH digital;
b)  Registro comercial, no caso de Empresa Individual (cópia autenticada ou arquivo digital);
c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
f) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
g) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
h) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

9.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) - Certidão Negativa de Débitos Tributários expedidos pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (no caso de empresas do Estado de São Paulo), ou Declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa;
f) - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal de sua sede, referente a tributos mobiliários;
g) - Caso o licitante vencedor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.8 - Qualificação Econômico-Financeira.

9.8.1– Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, ANEXO III;
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme ANEXO IV.
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, ANEXO V

d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipa, ANEXO VI;
e) Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou “EPP”; ANEXO VII

f) Declaração do licitante, elaborado preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, que a empresa não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4ª, da Lei Complementar nº. 123/2006, 

ANEXO VIII
Declaração De Reserva De Cargos Para Pessoa Com Deficiência IX

9.10 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.




9.11 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

a) - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
b) - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

c) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma, com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

d) O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

e) Havendo dúvida sobre a autenticidade da documentação apresentada, pode o AGENTE DE CONTRATAÇÃO exigir reconhecimento de firma, apresentação do documento original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

f)  apresentação da documentação original, quando solicitada, será enviada ao aos cuidados do Departamento de Licitações no prazo máximo de três dias úteis, no endereço Rua Barão de Rifaina,nº 251 - Centro, na cidade de Rifaina-SP, CEP 14490-000, mediante envelope lacrado indicando o nome e o número do cadastro de contribuinte federal do licitante, além do número e ano do processo licitatório. 

g) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências quanto à complementação de informações ou atualização de documentos na forma acima prevista, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.13 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para  a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender    	às exigências habilitatórias, o (a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

9.15 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

9.16 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.


10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

10.1 - A PROPOSTA FINAL – ANEXO II do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estipulado a contar da solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO  no sistema eletrônico e deverá ser redigida de acordo com modelo disponível (Anexo II):

a) - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
b) - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

10.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

10.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

a) - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 - DOS RECURSOS:

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificar a tempestividade para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

a) - Nesse momento o AGENTE DE CONTRATAÇÃO não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

b) - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de até três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em até três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.


12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

a) - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
b) - Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

a) - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac- símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14 – DA CONTRATAÇÃO:

14.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato administrativo, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato administrativo, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato administrativo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.



15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:

15.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.



16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1 - As obrigações da Contratada e do Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência.

17 - DO PAGAMENTO:

17.1 - Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação das notas fiscais devidamente conferidas e assinadas com o respectivo empenho elaborado pelo setor de contabilidade.

a) - Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA.

17.2 - Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal: “Pregão Eletrônico Nº 081/2025, bem como o número do pedido da compra.

17.3 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste Edital e do contrato ou o instrumento equivalente, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto executado.

17.4 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos.

17.5 - Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar a paralisação do fornecimento, esta incorrerá nas penalidades previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor.

17.6 - Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA:

a) - todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação;
b) - contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias.

17.7 - Sendo constatado erro na nota fiscal, a mesma não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 17.1, a partir da data de sua reapresentação.
17.8 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária.

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:

a) - advertência;
b) - multa;
c) - suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, após assinado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,5% (meio por cento), calculado por dia de atraso, até no máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor global do contrato.

a) - Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração aplicará a Contratada as seguintes penalidades (art. 156, da Lei n º 14.133/21):

1 - advertência;
2 - multa;
3 - impedimento de licitar e contratar;
4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

b) - A aplicação das penalidades previstas neste item, ocorrerá na forma e nos procedimentos previstos n a Lei n º 14.133/21.
c) - O valor das multas deverá ser recolhido aos cofres do Município, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.
d) – A Contratada receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, que deverá fornecer, sem prejuízo de utilização de outros meios de comunicação, que a critério da administração, poderá ser adotado.

19 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

19.2 - A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizado por forma eletrônica, através do Portal - Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br.

19.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
19.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

19.5 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO responderá aos pedidos de esclarecimentos e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

19.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, nos autos do processo de licitação.

19.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á contrato no sistema eletrônico.

20.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

20.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

20.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.11 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

20.12 - Obtenção deste Edital e seus Anexos poderão ser feitas através de “download” pelo Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Modelo Referencial de Declaração que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
ANEXOIII - Modelo Referencial de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
ANEXO IV - Modelo Referencial de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho; ANEXO VII - Modelo Referencial de Declaração asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal
; ANEXO V - Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou “EPP”;
ANEXOVI - Modelo Referencial de Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ANEXO VIII– Proposta Comercial
ANEXO IX - Minuta do Termo de Contrato;
ANEXO X- Termo De Ciência e De Notificação.


Município de Rifaina, 25 de novembro de 2025.


Wilson Alves da Silva Junior - Prefeito

ANEXO I – Termo de Referência;
TR - TERMO DE REFERÊNCIA

	1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA
	

	1.1 Área Requisitante
	Assistência Social

	Responsável pela demanda
	Salma Elani Ferreira Silva

	Cargo
	Secretária Municipal de Assistência Social



1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
O presente Termo de Referência visa demonstrar as soluções para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, COMPUTADORES, NOTEBOOK, IMPRESSORAS E CELULAR, para atender a necessidade da Secretaria de Assistência Social, Coordenação do Bolsa Família e Cadastro Único, Fundo de Solidariedade e Conselho Tutelar.

1.1.  Quantidade
	ITEM
	QUANT
	MEDIDA
	DESCRIÇÃO

	01
	02
	UND
	Monitor Acer ou similar 21.5”:

	02
	01
	UND
	Computador Desktop Dell ou similar:
· Processador de 7:
No Mínimo: i7-12700 (12-core, 20-thread, cache de 25MB, 2.1GHz até 4.8GHz)

	03
	01
	UND
	Computador Desktop Dell ou Similar:
· Processador de 5:
No Mínimo: 12ª geração Intel® Core™ i5-12400 (6-core, 12-thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 4.4GHz)

	04
	01
	UND
	NOTEBOOK 15,6" CORE 15 OU SIMILAR ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
PROCESSADOR INTEL CORE I5 


	05
	02
	UND
	Telefone Celular Smarphone, com configurações mínimas: tela AMOLED 6.7”, bateria 5 Ah ou superior; memória interna de 256GB ou superior; memória RAM 8GB; 

	06
	02
	UND
	Impressora multifuncional colorida, tanque de tinta, especificações mínimas: Imprimir, Copiar, Digitalizar. 



2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

	O município de Rifaina foi contemplado com recursos financeiros do Programa de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento do Cadastro Único para Programas Sociais – PROCAD-SUAS 2025, cuja finalidade, conforme disposto na Portaria MDS nº 913, de 26 de dezembro de 2023, é apoiar os municípios no fortalecimento da gestão e na melhoria da qualidade das informações do Cadastro Único.	
	De acordo com a Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS) e com o Decreto nº 11.016/2022, que regulamenta o Cadastro Único, é responsabilidade dos municípios manter as informações atualizadas, garantindo a fidedignidade dos dados utilizados para a concessão de benefícios e programas sociais do Governo Federal, tais como o Programa Bolsa Família e o Benefício de Prestação Continuada – BPC.	
	O problema identificado atualmente é a baixa taxa de atualização cadastral do país, o que reflete também nos estados e municípios, em especial no que se refere às famílias e unidades unipessoais compostas por idosos e pessoas com deficiência, público prioritário nas ações de busca ativa e atualização cadastral, conforme orientações da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (SENARC/MDS).	
	A ausência de equipamentos adequados compromete a eficiência do trabalho da equipe técnica, resultando em atendimentos mais lentos, falhas nos sistemas informatizados e risco de inconsistências cadastrais. Isso acarreta prejuízos diretos para a população, que pode ter suspensão ou bloqueio de benefícios, além de dificultar o cumprimento das metas estabelecidas pelo Governo Federal para o acompanhamento do Cadastro Único.
	Assim, busca-se solucionar tais entraves mediante a aquisição de computadores, notebook, celular e impressoras coloridas, assegurando a modernização da infraestrutura tecnológica necessária para:
· Aumentar a taxa de atualização cadastral do município;
· Melhorar o atendimento às famílias beneficiárias;
· Garantir a atualização tempestiva de cadastros de idosos e pessoas com deficiência;
· Contribuir para a qualidade dos dados nacionais do Cadastro Único, em conformidade com as regras de utilização dos recursos do PROCAD-SUAS.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução identificada como mais adequada para atender à demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social é a aquisição de novos equipamentos de informática e de impressão, utilizando-se dos recursos disponibilizados pelo PROCAD-SUAS 2025, que possuem aplicação vinculada à melhoria da gestão do Cadastro Único e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
	A aquisição contemplará computadores de mesa, notebook, celulares institucionais e impressoras coloridas, todos destinados a áreas estratégicas da secretaria. Os computadores e notebook serão direcionados prioritariamente à equipe técnica do Cadastro Único, que necessita de equipamentos com capacidade adequada para operar os sistemas do Governo Federal, tais como CadÚnico, SIBEC, Prontuário SUAS e SIGPBF, garantindo maior agilidade na atualização cadastral e na análise das famílias. A aquisição de celulares será destinada ao suporte das atividades de campo e de comunicação direta da equipe, otimizando o atendimento às famílias e a articulação intersetorial. Já as impressoras coloridas atenderão à Gestão do Programa Bolsa Família e à Coordenação do Fundo de Solidariedade, possibilitando a confecção de materiais institucionais como comunicados, folhetos, cartazes e apostilas, instrumentos fundamentais para a divulgação de serviços, ações e programas socioassistenciais.
	A solução, além de proporcionar a substituição de equipamentos antigos, deteriorados e de baixo desempenho, garantirá a padronização tecnológica da secretaria, permitindo a utilização de máquinas mais modernas, seguras e eficientes, com sistemas operacionais atualizados e compatíveis com as exigências técnicas da gestão federal. Isso possibilitará maior confiabilidade no processamento de dados, reduzindo o risco de falhas, perdas de informação e interrupções no atendimento.
	A aquisição ocorrerá por meio de processo licitatório regular, em conformidade com a legislação vigente, assegurando os princípios da legalidade, da isonomia, da economicidade e da transparência. Após a entrega e instalação, os equipamentos estarão aptos para uso imediato, promovendo impacto direto na qualidade e na agilidade do serviço prestado à população.
	Além de fortalecer a capacidade operacional da equipe, a solução contribuirá para a segurança das informações, atendendo às determinações da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), uma vez que permitirá o uso de sistemas de proteção modernos e confiáveis. Outro ponto relevante é a possibilidade de aquisição de equipamentos com certificação de eficiência energética, reduzindo custos de operação e reafirmando o compromisso da gestão com a sustentabilidade.
	Portanto, a solução como um todo se justifica por alinhar-se plenamente aos objetivos do PROCAD-SUAS 2025, ao mesmo tempo em que fortalece a infraestrutura da política municipal de assistência social, amplia a qualidade dos serviços oferecidos à população e assegura condições adequadas para o cumprimento das metas federais relacionadas ao Cadastro Único e aos programas vinculados.
	A aquisição de impressoras coloridas mostra-se necessária para atender às demandas da Gestão do Programa Bolsa Família e da Coordenação do Fundo de Solidariedade, considerando a rotina de emissão de comunicados oficiais, materiais informativos, folhetos, cartazes e apostilas voltados ao público atendido e às ações desenvolvidas diariamente.
	Atualmente, as impressoras disponíveis não suprem a necessidade de impressão de materiais em cores, o que compromete a qualidade visual e a clareza das informações repassadas à população, além de dificultar a confecção de materiais educativos e de divulgação.
	Portanto, a aquisição de impressoras coloridas contribuirá para a melhoria da comunicação institucional, a padronização de documentos e a eficácia na divulgação de serviços, programas e projetos socioassistenciais, garantindo maior alcance e engajamento junto à comunidade.
	Por fim, inclui-se nesta justificativa a aquisição de um telefone celular para o Conselho Tutelar, tendo em vista que o aparelho atualmente utilizado encontra-se com falhas técnicas e funcionamento comprometido, prejudicando a comunicação em atendimentos emergenciais e nas demandas de proteção à criança e ao adolescente. O novo equipamento é essencial para garantir a efetiva comunicação entre os conselheiros tutelares, a rede de proteção e os órgãos parceiros, assegurando maior agilidade e eficiência nas ações de defesa dos direitos das crianças e adolescentes, conforme dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990).

3.2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

	A modalidade escolhida para a aquisição dos equipamentos de informática e das impressoras coloridas é o pregão eletrônico, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que dispõe sobre as normas gerais de licitação e contratação de bens e serviços no âmbito da administração pública, permitindo a utilização do pregão para aquisição de bens e serviços comuns, cujas especificações possam ser objetivamente definidas.
	Os equipamentos a serem adquiridos, como computadores, notebook, celulares e impressoras coloridas, enquadram-se na definição de bens comuns, conforme o art. 6º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que orienta que bens comuns são aqueles cujas características podem ser objetivamente definidas pelo edital, possibilitando ampla competição e comparabilidade de propostas.
	O pregão eletrônico é indicado para este tipo de contratação por oferecer maior transparência, competitividade e segurança jurídica, conforme prevê o art. 17 da Lei nº 14.133/2021, que exige registro detalhado de todos os atos da licitação, permitindo rastreabilidade, fiscalização e auditoria por órgãos de controle, como o Tribunal de Contas da União (TCU) e a Controladoria-Geral da União (CGU).
	A escolha desta modalidade também está alinhada com as normas de aplicação de recursos federais do PROCAD-SUAS 2025, regulamentado pela Portaria MDS nº 913/2023, que estabelece que os recursos devem ser aplicados em bens permanentes e na modernização da gestão do Cadastro Único, exigindo que a aquisição seja realizada de forma transparente, econômica e eficiente.
	Além disso, o pregão eletrônico atende aos princípios da Lei nº 14.133/2021, como legalidade, isonomia, eficiência e economicidade, e às diretrizes do Decreto nº 11.016/2022, que regulamenta o Cadastro Único e reforça a necessidade de infraestrutura adequada para garantir a atualização cadastral e a correta execução de políticas sociais federais.
	O pregão eletrônico proporciona ainda rapidez e eficiência no processo licitatório, pois permite que todas as etapas sejam realizadas de forma digital, incluindo envio de propostas e lances, julgamento, comunicação e adjudicação, reduzindo o tempo de tramitação e acelerando a entrega dos equipamentos. Isso é fundamental diante do prazo estabelecido para utilização dos recursos federais vinculados ao PROCAD-SUAS.
	Dessa forma, a escolha do pregão eletrônico se justifica por ser a modalidade mais adequada para a aquisição de bens comuns com recursos federais, garantindo competitividade, transparência, legalidade, celeridade e economicidade, além de assegurar que a Secretaria Municipal de Assistência Social possa adquirir equipamentos modernos e eficientes, fortalecendo a execução das ações previstas no Cadastro Único e no SUAS.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Em conformidade com as normas técnicas, os materiais e recursos adquiridos devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, qualidade e segurança, seguindo as normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.
4.2. A empresa contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais e recursos que serão fornecidos.
4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e fornecimento dos materiais.
4.4. A proposta e seus anexos, apendesses e/ou outros da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento.
4.5. A proposta, bem como seus anexos (catálogos e manuais dos itens), da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento.
4.6. A proposta deve incluir todas as especificações dos materiais e recursos a serem fornecidos, tais como descrição detalhada dos produtos, características técnicas, quantidade, prazo de entrega, garantias, e demais detalhes relevantes, vinculando a Contratada.
4.7. Deverá ser apresentado Catálogo ou informações detalhes com foto dos itens para a realização de procedimento de análise dos materiais e produtos para comparativo com os descritivos.
4.7.1. As informações solicitadas deverão ser apresentadas apenas pelo licitante classificado em primeiro lugar e deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do dia da realização do certame, por meio de e-mail para os endereços licitacao@rifaina.sp.gov.br e social@rifaina.sp.gov.br , para avaliação técnica de compatibilidade dos itens vencidos com as especificações constantes nos Termo de Referência.
4.7.2 A avaliação técnica dos itens será realizada pelos servidores responsáveis das secretarias demandantes. 
4.7.3. Não será aceito envio das informações solicitadas fora do prazo de 05 (cinco) dias úteis, hipótese em que será convocada a próxima empresa classificada na ordem crescente de preço e assim sucessivamente; 
4.7.4. Os catálogos com informações dos itens vencidos deverão ser enviados impreterivelmente por meio de e-mails para os endereços licitacao@rifaina.sp.gov.br e social@rifaina.sp.gov.br ;
4.7.5. A Prefeitura Municipal de Rifaina bem como secretaria demandante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da entrega dos catálogos pela PROPONENTE, para realizar os exames necessários para aceitação, de modo a comprovar o atendimento das especificações aqui estabelecidas; 
4.7.6. Caso o item do catálogo seja reprovado, a proposta de preços será desclassificada quanto ao lote ou item em questão e será convocada a autora da segunda melhor proposta para apresentar catálogo ou informação descrita detalhadamente com foto do item, estando sujeita às mesmas condições daquela, e assim sucessivamente; 
3.6.7. A adjudicação do Lote ou item somente ocorrerá após as análises das amostras. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

5.1. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.1. Os produtos objeto deste Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência serão fornecidos de forma Única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a solicitação.
5.1.2. Cada prestação de serviço deverá ser requisitado mediante solicitação por escrito, formalizada pelo órgão ou entidade demandante, devendo constar: a data, o valor unitário, a quantidade pretendida, o local para execução, sempre dentro do município de Rifaina/SP, o prazo, e ainda acompanhada ou mencionar na nota fiscal dados referentes a nota de empenho, ordem de serviço/fornecimento ou instrumento equivalente, contendo o número de referência da Ata do processo licitatório ou número da ordem de serviço.
5.1.3. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e montagem dos materiais necessários para a execução dos serviços ou fornecimentos, assim como os custos provenientes de tais atos.
5.1.4. Todos os itens descritos, deveram ser entregues em embalagens própria de forma a preservar as condições e sua integridade física, observando as normas vigentes e Código de Defesa do Consumidor, devendo ser respeitadas as boas práticas na manipulação, preparação, armazenamento, distribuição, transporte e entrega do mesmo. Não conter materiais estranhos (carunchos, formigas ou outros), a embalagem deve ser a original do produto. Não estarem avariados, quebrados, ou inutilizados.  
5.1.5. Nos itens que acompanhem manual de instruções, o mesmo deve estar com os produtos, bem como peças necessárias para a montagem e termo de garantia se houver.
5.1.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
5.1.7. Todos os itens deverão atender rigorosamente às especificações do objeto; a entrega destes fora das especificações indicadas implicará a recusa por parte da Administração Pública Municipal, que os colocará à disposição da empresa fornecedora para substituição no todo ou em parte.
5.1.8. Ficam os licitantes vencedores obrigados a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução, sendo que a CONTRATADA deverá assumir os custos de devolução/frete desses produtos.
5.1.9. A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no Termo por no mínimo 12 (doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem.
5.1.10. Durante o período de garantia dos equipamentos, a Contratada deverá arcar com consertos e substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, embalagem ou armazenamento e outros eventos, para os quais a Contratante não concorreu. 
a) Os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser realizados, preferencialmente, no local onde estiverem instalados e/ou em uso os equipamentos. Sendo necessária a retirada de algum equipamento e/ou componente para transporte à sede da Assistência Técnica, esta será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem como a devolução dos mesmos em plenas condições de funcionamento, arcando com todos os custos envolvidos. 
b) O prazo para retirada dos equipamentos/instrumentos deverá ser de no máximo até 10 (dez) dias úteis, contados da notificação da Contratante e a devolução dos mesmos em até 10 (dez) dias úteis, a contar da retirada. 
b.1) Havendo necessidade de estender o prazo de devolução dos equipamentos, a Contratada deverá apresentar justificativa à(ao) Fiscal do Contrato, dentro do prazo de 10 (dez) dias indicado no item “b”, o qual poderá ser estendido até o limite de 20 (vinte) dias. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990.
5.1.11. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
5.1.12. Todos os itens deverão atender rigorosamente às especificações do objeto; a entrega destes fora das especificações indicadas implicará a recusa por parte da Administração Pública Municipal, que os colocará à disposição da empresa fornecedora para substituição no todo ou em parte.
5.1.13. Ficam os licitantes vencedores obrigados a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução, sendo que a CONTRATADA deverá assumir os custos de devolução/frete desses produtos.
5.1.14. Atendimento à finalidade do recurso
5.1.14.1. Os equipamentos a serem adquiridos serão para os setores: 
	Cadastro Único (PROCAD-SUAS)
	Computador, Notebook, Celular

	Gestão do Bolsa Família e Cadastro Único (IGD-PBF)
	Impressora

	Fundo de Solidariedade (Recurso Municipal)
	Impressora

	Conselho Tutelar (Recurso Municipal)
	Celular



5.1.15. Requisitos de qualidade e desempenho
5.1.15.1. Computadores e notebooks com capacidade de processamento compatível com os sistemas do Cadastro Único e do SUAS;
5.1.15.2. Impressoras coloridas com capacidade de impressão de documentos em qualidade adequada para comunicados, cartazes e materiais informativos;
5.1.15.3. Aparelho celular com sistema operacional atualizado e recursos que possibilitem a utilização de aplicativos oficiais do Governo Federal voltados para a gestão do Cadastro Único e comunicação institucional.
5.1.16. Requisitos de garantia e suporte
5.1.16.1. Todos os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 meses;
5.1.16.2. Fornecedor deve oferecer assistência técnica autorizada em território nacional.
5.1.17. Sustentabilidade e eficiência energética
5.1.17.1. Preferência por equipamentos que atendam a critérios de eficiência energética (Procel ou equivalente);
5.1.17.2. Incentivo à aquisição de equipamentos que atendam a critérios de responsabilidade socioambiental, conforme previsto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022.
5.1.18. Quantitativos
5.1.18.1. A aquisição deverá observar os quantitativos previamente definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme demanda das equipes técnicas do Cadastro Único, da Gestão do Programa Bolsa Família e da Coordenação do Fundo de Solidariedade.

5.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
5.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.2.2. Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela CONTRATADA;
5.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra;
5.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2.5. Efetuar o pagamento pelos serviços tão logo seja emitida a Nota Fiscal e apresentado as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme estabelecido na legislação vigente;

5.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
[bookmark: _Hlk184219160]5.3.1. Fornecer os produtos conforme especificações da proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
5.3.2. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;
5.3.3. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Rifaina e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.
5.3.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
5.3.5. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.
5.3.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
5.3.7. A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo estipulado no Termo de Referência ou conforme cronograma acordado, diretamente no endereço indicado pela CONTRATANTE. A contratada será responsável pela integridade dos produtos durante o transporte, devendo assegurar que estejam em perfeitas condições ao serem recebidos. O recebimento será precedido de conferência para verificação da conformidade com as especificações estabelecidas.
5.3.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
5.3.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este contrato, independente da transcrição.
5.3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
5.3.11. Deverá ser apresentado Catálogo ou informações detalhes com foto dos itens para a realização de procedimento de análise dos materiais e produtos para comparativo com os descritivos. O prazo para envio de tais documentos será de até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação.

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidor: Breno Henrique Souza Cintra, CPF nº 405.***.***-35 e/ou eventuais substituições e/ou nomeações, conjuntamente como a Secretaria Municipal da pasta de Assistência Social Salma Elani Ferreira Silva, CPF n° 119.***.***-07.
6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.3. O Atesto preliminar referente ao recebimento dos itens ficará a cargo de funcionário e/ou encarregado ou Secretário Municipal da pasta demandante, 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. MEDIÇÃO 
7.1.1. A medição será de responsabilidade de cada secretaria solicitante, devendo ter como base os quantitativos levantados no PCA com a estimativa de consumo anual.
7.1.2. A medição se iniciará com a efetiva entrega dos produtos, dentro dos prazos e quantitativos acordados e dos quantitativos.
7.1.3. Havendo a entrega dos itens o responsável pela secretaria demandante deverá proceder ao recebimento provisório, posteriormente ao recebimento definitivo. 
7.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dias, a contar da 05 (cinco) notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.1.8. Caberá também a secretaria demandante a avaliação de quantitativo utilizado do exercício financeiro e possíveis adequações para contratações futuras.

7.2. PAGAMENTO 
7.2.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
7.2.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria Municipal de Assistência Social, e/ou departamento de Compras, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Rifaina, e conter o número do empenho correspondente.
7.2.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
7.2.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
7.2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.2.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
7.2.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pra pagamento.
7.2.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.2.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
7.2.10. O CNPJ/CPF da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
7.2.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
8.2. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação jurídica e técnica, poderá o departamento de Licitações exigir documentos de comprovações técnicas. 
8.3. A licitação se dará por ITEM, sendo contratado aquele fornecedor que apresentar o MENOR valor por ITEM.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

	ITEM
	QUANT
	MEDIDA
	DESCRIÇÃO
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	02
	UND
	Monitor Acer ou similar 21.5”:
	R$ 553,67
	R$ 1.107,34

	02
	01
	UND
	Computador Desktop Dell ou similar:
· Processador de 7:
No Mínimo: i7-12700 (12-core, 20-thread, cache de 25MB, 2.1GHz até 4.8GHz)
	R$ 6.096,63
	R$ 6.096,63

	03
	01
	UND
	Computador Desktop Dell ou Similar:
· Processador de 5:
No Mínimo: 12ª geração Intel® Core™ i5-12400 (6-core, 12-thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 4.4GHz)
	R$ 4.216,08
	R$ 4.216,08

	04
	01
	UND
	NOTEBOOK 15,6" CORE 15 OU SIMILAR ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
PROCESSADOR INTEL CORE I5 

	R$ 3.155,67
	R$ 3.155,67

	05
	02
	UND
	Telefone Celular Smarphone, com configurações mínimas: tela AMOLED 6.7”, bateria 5 Ah ou superior; memória interna de 256GB ou superior; memória RAM 8GB; 
	R$ 1.311,81
	R$ 2.623,62

	06
	02
	UND
	Impressora multifuncional colorida, tanque de tinta, especificações mínimas: Imprimir, Copiar, Digitalizar. 
	R$ 1.705,10
	R$ 3.410,20



O valor total da estimativa deu-se 20.609,54 (vinte mil seiscentos e nove reais e cinquenta e quatro centavos). O levantamento de custo de mercado foi baseado na pesquisa de preços, realizada através de plataforma de pesquisa “Banco de Preços”, a qual possibilita a integridade entre pesquisas em Entes Públicos e Órgãos Governamentais, bem como, em mídia especializada/amplo domínio. Pautada na Lei Federal de Licitações 14.133/2021, art. 23, a pesquisa foi realizada a parir dos critérios estabelecidos na lei que tivera como adoção a média de preços praticados e adotados por outros órgãos/entidades públicas em atas adjudicadas. 

10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
[bookmark: _Hlk184718674]
02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
021703 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0061.2047.0000 Gestão do Bolsa Família 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
0.05.14.500.053 – FNAS – Índice de Gestão Descentralizada – IGDBF
Ficha 366

02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
021703 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0061.2048.0000 Gestão do SUAS – Sist. Único de Ass. Social 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
ProcadSUAS
Ficha 449

02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
021704 ASSISTENCIA SOCIAL COMUNITARIA
08.244.0062.2032.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
0.01.00.510.000 – Assistência social – geral. 
Ficha 389

11. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 

	ITEM
	QUANT
	MEDIDA
	DESCRIÇÃO

	01
	02
	UND
	Monitor Acer ou similar 21.5”:
Zero Frame LED VA FHD 100Hz 8ms AMD Radeon FreeSync 1x VGA 1x HDMI EA220Q Hbi
Modelo: Monitor 21.5” Zero Frame LED VA FHD 100Hz 8ms AMD Radeon FreeSyncTM 1x VGA 1x HDMI EA220Q Hbi 
Resolução de Tela: HDMI: Full HD 1920 x 1080 @ 100 Hz VGA: Full HD 1920 x 1080 @ 75 Hz 
Conexão: HDMI / VGA 
Brilho: 250 nits Tempo de resposta: 8 ms cinza para cinza (G to G) Contraste: 3000:1 Atualização: Até 100 Hz Interfaces/portas: 1x VGA 1x HDMI(1.4) e entrada de alimentação Inclinação: -5o a aproximadamente ~15o 
Manual em português
Termo de garantia / 1x cabo de energia e 1x cabo HDMI Cores: 16.7 Milhões Ângulo de visão: 178o esquerda / direita e 178o cima / baixo Furação: Vesa (Montagem na parede) 100 X 100 mm


	02
	01
	UND
	Computador Desktop Dell ou similar:
· Processador de 7:
No Mínimo: i7-12700 (12-core, 20-thread, cache de 25MB, 2.1GHz até 4.8GHz)
●             Sistema operacional
Windows 11 Home, Português
· Placa de vídeo *
Intel® UHD Graphics 770
· Memória *
No Mínimo: 16GB DDR4 (1x16GB) 3200MT/s; Expansível até 64GB
· Armazenamento
No Mínimo: SSD de 5212GB PCIe NVMe M.2
· Assistência técnica *
1 ano de garantia básica
· Teclado
Teclado  preto, com fio, em português
· Mouse
Mouse  preto com fio
· Portas
Parte frontal:

2 portas USB 2.0
2 portas USB 3.2 de 1ª geração
1 entrada global para headset

Traseiras:
2 portas USB 2.0 com Smart Power
2 portas USB 3.2 de 1ª geração
1 porta de saída de áudio
1 porta Ethernet RJ-45
1 porta para fonte de alimentação CA
1 porta HDMI 1.4b
1 porta DisplayPort 1.4
· Slots
1 porta SATA 3.0
1 porta SATA 2.0
1 slot PCIe-Express X16 de meia altura*
1 slot PCIe-Express x1 de meia altura
· Dimensões : No Maximo:
Altura: 29 cm (11,42 pol.)
Largura: 9,26 cm (3,65 pol.)
Profundidade: 29,28 cm (11,53 pol.)
Peso inicial: 3,60 kg (7,94 lb)
Peso (máximo): 4,52 kg (9,96 lb)
· Chassi
Material do chassi externo
Preto 
Wireless *
Placa de Rede local sem fio (WLAN) Intel® AX210 taxa de transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 
e Rede local com fio (LAN) Ethernet RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps | com Bluetooth®
· Energia
Unidade de distribuição de energia (PSU) interna de 180 W.


	03
	01
	UND
	Computador Desktop Dell ou Similar:
· Processador de 5:
No Mínimo: 12ª geração Intel® Core™ i5-12400 (6-core, 12-thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 4.4GHz)
· Sistema operacional
Windows 11 Home, Português
· Placa de vídeo *
Intel® UHD Graphics 730
· Memória *
No Mínimo: 8GB DDR4 (1x8GB) 3200MT/s; Expansível até 64GB
· Armazenamento
No Mínimo: SSD de 256GB PCIe NVMe M.2
· Assistência técnica *
1 ano de garantia básica
· Teclado
Teclado  preto, com fio, em português
· Mouse
Mouse  preto com fio
· Portas
Parte frontal:
2 portas USB 2.0
2 portas USB 3.2 de 1ª geração
1 entrada global para headset

Traseiras:
2 portas USB 2.0 com Smart Power
2 portas USB 3.2 de 1ª geração
1 porta de saída de áudio
1 porta Ethernet RJ-45
1 porta para fonte de alimentação CA
1 porta HDMI 1.4
b1 porta DisplayPort 1.4
· Slots
1 porta SATA 3.0
1 porta SATA 2.0
1 slot PCIe-Express X16 de meia altura*
1 slot PCIe-Express x1 de meia altura
· Dimensões : No Maximo:
Altura: 29 cm (11,42 pol.)
Largura: 9,26 cm (3,65 pol.)
Profundidade: 29,28 cm (11,53 pol.)
Peso inicial: 3,60 kg (7,94 lb)
Peso (máximo): 4,52 kg (9,96 lb)
· Chassi
Material do chassi externo
Preto 
Wireless *
Placa de Rede local sem fio (WLAN) Intel® AX210 taxa de transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 
e Rede local com fio (LAN) Ethernet RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps | com Bluetooth®
· Energia
Unidade de distribuição de energia (PSU) interna de 180 W.

	04
	01
	UND
	NOTEBOOK 15,6" CORE 15 OU SIMILAR ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
PROCESSADOR INTEL CORE 15 - 10 NÚCLEOS 12 THREADS ; FREQUÊNCIA ATÉ 4.40 GHZ - 12 MB INTEL SMART CACHE; A PROPONENTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE INDICAR NA PROPOSTA O MODELO E A MARCA DO PROCESSADOR ;
8GB DE MEMORIA RAM DDR4 3200MHZ, EXPANSÍVEL: ATÉ 32GB GB;
SSD 256GB NVME PCI 4.0 X 4 M.2 2280 ;
SLOT  DEDICADO LIVRE M.2 2280, COMPATÍVEL COM BARRAMENTO PCIE 3.0 X4 NVME DE ATÉ 1 TB.
SLOT LIVRE SATA 3, COMPATÍVEL COM HDD OU SSD SATA 3 2.5" DE ATÉ 1 TB;
TELA DE NO MÍNIMO 15.6", RESOLUÇÃO DE 1920 X 1080
(FULL HD) ANTIREFLEXO  E RETRO ILUMINAÇÃO POR LED TN - VELOCIDADE DA IMAGEM: 60 HZ;
WEBCAM HD WIDESCREEN INTEGRADA 1280 X 720 (HD) 720P:
SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 1O OU SUPERIOR
(PORTUGUÊS - BRASIL):
MICROFONE INTEGRADO - DUPLO COM TECNOLOGIA PURIFIED VOICE:
CONECTIVIDADE BLUETOOTH : 5.0:
ENTRADA MICROFONE COMBO COM ALTO FALANTE; HDMI:  2.1 - Wl-FI:  SIM - PLACA DE REDE  WIRELESS: 802.11A/ B/G/N/AC R2+AX - PORTA ETHERNET (RJ45): 1 USB-C: 1 X THUNDERBOLT 4 - USB (3.2)  3 X GEN 1 (5 GBPS):
PLACA DE VÍDEO : COMPARTILHADA COM A MEMÓRIA RAM;
TOUCHPAD  MULTI-GESTUAL ;
TECLADO  NUMÉRICO  INDEPENDENTE,  PORTUGUÊS: BRASILABNT2 ;
PESO MÁXIMO DO PRODUTO: 2 KG; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES:

	05
	02
	UND
	Telefone Celular Smarphone, com configurações mínimas: tela AMOLED 6.7”, bateria 5 Ah ou superior; memória interna de 256GB ou superior; memoria RAM 8GB; Sistema Operacional Android 13 ou superior; DUAL SIM; entrada para Cartão de memoria Micro-SD; Velocidade mínima de processamento de 2 GHz; quantidade mínima de núcleos do processador 8; tipo de conector de carregamento: USB-C; com wi-fi, bluetooth, GPS, rede móvel 4G ou superior; Cartão COM compatível com Nano-SIM; Cores preferenciais: Branco, preto, ou semelhantes. 

	06
	02
	UND
	Impressora multifuncional, tanque de tinta, especificações mínimas: Imprimir, Copiar, Digitalizar. Conectividade: com cabo USB, Wi-Fi e Wi-Fi Direct. Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENCE)	‎A+
Fonte de alimentação	‎Elétrico com fio
Tamanho de Papel Suportado: ‎A4; A5; A6; B5 (JIS); Envelope (DL, C5, C6, Chou #3, Chou #4); Cartão (Hagaki, Ofuku Hagaki); Tamanho personalizado 88.9 x 127 mm to 215.9 x 355.6 mm
Tipo de Mídia Suportada: 76x127 a 215x355mm
Capacidade de Papel Suportado: Papel comum, papel fotográfico, papel para folhetos, envelopes e outros papéis especiais para jato de tinta
Capacidade de Entrada e Saída de Papel: Capacidades mínimas de entrada: Até 60 folhas Padrão; Até 5 envelopes; Até 20 cartões; Até 10 folhas Etiquetas;
Capacidades de saída: Até 25 folhas Padrão; Até 5 envelopes; Até 20 cartões; Até 10 folhas Etiquetas; 
Bandejas standard de papel: 1
Softwares Inclusos
Software da impressora disponível on-line;
Requisitos do Sistema PC: Windows 10, 11: Processador de 1 GHz de 32 bits (x86) ou 64 bits (x64), 2GB de espaço disponível em disco rígido, conexão com a Internet, Internet Explorer.; Mac: macOS V10.14 Mojave, macOS 10.15 Catalina, macOS 11 BigSur, macOS 12 Monterey, macOS 13 Ventura; HD de 2 GB; Necessário acesso à Internet
Voltagem: Bivolt
Acessórios: 1 Cartucho preto de instalação HP 667, 1 Cartucho colorido de instalação HP 667, Folheto regulamentar, Guia de configuração, Guia de referência, 1 Cabo de alimentação de 1,5m
Consumo Aproximado de Energia
2,8W (pronta), 1,53W (em suspensão), 0,3W (desligamento automático), 0,3W (desligada)
Impressão 
- Resolução média de impressão: 5.760 x 1.440 dpi
- Velocidade de impressão ISO: 10 ppm em preto e 5 ppm em cores (A4/carta)
- Velocidade de impressão: Até 33 ppm em preto e 15 ppm em cores (rascunho, A4/carta)

Cópia:
- Velocidade de cópia ISO: 7,7 cpm em preto e 3,8 cpm em cores (A4/carta)
- Tamanho máximo da cópia: A4/carta - 1.200 dpi x 2.400 dpi



12. INDICAÇÃO CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA:

12.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação ou ordem de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
12.2. Periodicidade de entrega: de acordo com a necessidade dos Setores.
12.3. Transporte: os produtos deverão ser transportados em veículo de transporte apropriado para a locomoção dos itens evitando que os mesmos deteriorarem. 
12.4. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas nos dias e locais conforme ordem de serviço/fornecimento: 
• Secretaria de Assistência Social, Rua General Osorio, n° 44, centro, Rifaina-SP, CEP: 14.490-000. Horário das 08 às 11 horas, e das 13 às 16 horas.
12.5. Não serão recebidos pedidos de setores diferentes nem fora dos horários de funcionamento. 
12.6. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
12.7. - Durante o recebimento, as matérias-primas e as embalagens serão submetidos à inspeção, sendo observados os seguintes itens: 
a) Integridade e higiene da embalagem; 
b) Adequação da embalagem; 
c) Realização da avaliação sensorial dos produtos, de acordo com os critérios definidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) – características organolépticas, cor, gosto, odor, aroma, aparência, textura, sabor e cinestesia; 
d) Características específicas de cada produto; 
12.8. A qualidade do produto fornecido é de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

13. CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA OU GARANTIA:
13.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n. 14.133.
13.2. Como já menciona do ao longo desse Termo de Referência, a contratação pretendida é de baixa complexidade, não exigido garantia prevista na legislação 
13.3. Todos os equipamentos objeto desta contratação deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo, cobrindo peças, mão de obra e assistência técnica.
13.4. O fornecedor deverá assegurar que os produtos entregues sejam novos, de primeiro uso, livres de defeitos de fabricação e em conformidade com as especificações do Termo de Referência.
13.5. Durante o período de garantia, quaisquer defeitos ou falhas apresentadas deverão ser sanados pelo fornecedor sem ônus adicional para a Administração Pública, incluindo transporte do bem, quando necessário.
13.6. Adicionalmente, a contratada deverá comprovar a existência de rede de assistência técnica autorizada em território nacional, apta a atender eventuais demandas de manutenção corretiva e preventiva.
13.7 As condições aqui estabelecidas visam garantir a plena utilização dos equipamentos adquiridos, prevenindo prejuízos às atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social. O descumprimento das obrigações implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.


Rifaina SP, 13 de Outubro de 2025.


__________________________________________________
Salma Elani Ferreira Silva - Secretária de Assistência Social
 

























ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL


REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 471/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025.

	ITEM
	QUANT
	MEDIDA
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	02
	UND
	Monitor Acer ou similar 21.5”:
	
	R$
	R$

	02
	01
	UND
	Computador Desktop Dell ou similar:
· Processador de 7:
No Mínimo: i7-12700 (12-core, 20-thread, cache de 25MB, 2.1GHz até 4.8GHz)
	
	R$
	R$

	03
	01
	UND
	Computador Desktop Dell ou Similar:
· Processador de 5:
No Mínimo: 12ª geração Intel® Core™ i5-12400 (6-core, 12-thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 4.4GHz)
	
	R$
	R$

	04
	01
	UND
	NOTEBOOK 15,6" CORE 15 OU SIMILAR ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:
PROCESSADOR INTEL CORE I5 

	
	R$ 
	R$ 

	05
	02
	UND
	Telefone Celular Smarphone, com configurações mínimas: tela AMOLED 6.7”, bateria 5 Ah ou superior; memória interna de 256GB ou superior; memória RAM 8GB; 
	
	R$ 
	R$ 

	06
	02
	UND
	Impressora multifuncional colorida, tanque de tinta, especificações mínimas: Imprimir, Copiar, Digitalizar. 
	
	R$ 
	R$ 





IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

	Nome ou Razão Social do Proponente:
	

	Endereço:
	

	Telefone:
	

	Banco, Agência, Conta Corrente.
	



Deverá ser cotado de acordo com o Anexo I do Edital.

R$ -----,-- (	).

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome Completo
	

	Cargo
	

	CPF
	

	RG
	

	Data de
Nascimento
	

	E-mail Pessoal
	

	Endereço
residencial
	



CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

- Declaro que todos os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, em especial do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e que são novos, sem uso e não são, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento.

2 - Declaro que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto dentro das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares;

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega.



Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procuradorN. do documento de identidade
N. do documento de identidade


OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  ATÉ DECISÃO.


ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO E FUNCIONAL, SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº _________________, com sede na _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________, portador(a)da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº____________________, interessada em participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 081/2025- PROCESSO Nº 471/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Rifaina, DECLARA, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, que a empresa mencionada acima não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Rifaina, 00 de XXXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIFAINA
Ao(A) Sr(a). AGENTE DE CONTRATAÇÃO(a) e sua Equipe de Apoio. Prezado(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO(a):

Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 14133/21 e suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº081/2025- PROCESSO Nº 471/2025, bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo.



Rifaina, 00 de XXXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº081/2025- PROCESSO Nº 471/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Rifaina, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21e suas alterações que, inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, instituído pela Lei 9.854/99, a (razão social da proponente) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal.


Rifaina, 00 de XXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)




ANEXO VI

DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEVERANDO QUE O LICITANTE NÃO ESTÁ DECLARADO INIDÔNEO POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar do do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº081/2025- PROCESSO Nº471/2025, promovido pela Prefeitura do Município de Rifaina, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações que, a empresa mencionada acima, não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal.


Rifaina, 00 deXXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)




ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP”

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_________________, 
portador(a) da cédula de identidade RG nº_________________, e do CPF nº________________, DECLARA, sob as penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME - Microempresa ou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.



Rifaina, 00 de XXXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)



ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006


Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 081/2025- PROCESSO Nº 471/2025 promovido pela Prefeitura do Município de Rifaina, declaro,  sob as penas da Lei Federal nº 14133/21 e suas alterações não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.


Rifaina, 00 de XXXX de 2025.

(assinatura) / (nome do representante legal do Licitante)


Obs.: As declarações deverão ser preenchidas, preferencialmente, em papel timbrado da empresa proponente, datadas e assinadas pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).



ANEXO IX


DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA



Eu, ____________________________________________ na condição de (qualificação civil) REPRESENTANTE LEGAL da _____________________________ (razão social da usina) _______________________ inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede no município de ___________________________, Estado de no Endereço ________________________________________, Nº ______, CEP________ DECLARO, que a (empresa), acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em normas específicas.


Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.



_________________, ________ de ______________ de 2025.




________________________________
(Assinatura do Representante Legal)
(carimbo com CNPJ/MF)
[image: ]PM Rifaina-SP

	MUNICÍPIO DE RIFAINA Folhas
Rubrica

	CNPJ 45.318.995/0001-71




______________________________________________________________________________________________
Rua Barão de Rifaina nº 251 – CEP 14.490-000 – Centro - Rifaina -SP – Tel./fax: (16) 3135 9500

ANEXO X

PROCESSO Nº. 471/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 081/2025

CONTRATO Nº. XXXX, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RIFAINA E XXXXXXX, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS:

1.1 – DO CONTRATANTE E CONTRATADO
1.1.1 – O MUNICÍPIO DE RIFAINA/SP, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, situada à Rua Barão de Rifaina, 251, Centro, CEP 14.490-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 45.318.995/0001-71, neste ato representado por seu Prefeito, Wilson Alves da Silva Junior, brasileiro, casado, portador do RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua xxxxxx, xxxxx, xxxxx, CEP: 14.490-000, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, com sede na cidade XXX,  à Rua XXX, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato por seu sócio administrador, resolvem celebrar o presente contrato, consoante especificado no Documento de Formalzação de Demanda e Termo de Referência, Os contratantes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021e Decreto Municipal n° 1.441 de 10 de janeiro de 2024. que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.

1.2 – DOS FUNDAMENTOS:
1.2.1– A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 471/2025, Pregão Eletrônico nº 081/2025, de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 1.441 de 10 de janeiro de 2025.


CLÁUSULA II – DO OBJETO:
– REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, COMPUTADORES, NOTEBOOK, IMPRESSORAS E CELULAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


2.1 Conforme especificado no Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referência, parte integrante e indissociável do presente contrato.

2.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:
3.1 – DO PRAZO:
3.1.1 – O contrato terá vigência de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto na legislação vigente, mediante avaliação dos resultados obtidos.

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO:
[bookmark: _Hlk164433277]3.2.1 – O valor total estimado presente contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXX), considerando-se a soma dos valores unitários por evento a ser realizado, já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que porventura possam recair sobre o Município, salientando-se que somente serão considerados para pagamento os eventos efetivamente realizados.
3.2.2 – O pagamento pelos serviços será efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao dos serviços prestados e recebimento do objeto pelo fiscal do contrato, em favor da licitante contratada, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal para empenho, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.2.4. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA IV- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
b) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 
f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 
g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 
h) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
i) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
j) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 
o) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
b) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências.
c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
e) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
f) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
g) Manter, durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
021703 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0061.2047.0000 Gestão do Bolsa Família 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
0.05.14.500.053 – FNAS – Índice de Gestão Descentralizada – IGDBF
Ficha 366

02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
021703 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0061.2048.0000 Gestão do SUAS – Sist. Único de Ass. Social 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
ProcadSUAS
Ficha 449

02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
021704 ASSISTENCIA SOCIAL COMUNITARIA
08.244.0062.2032.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 
0.01.00.510.000 – Assistência social – geral. 
Ficha 389

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração – Departamento de Administração, conforme especificado no Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referênica, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
8.2 - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
8.3 - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações; 
8.4 - O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 
8.5 - Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA VIII – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
9.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
0. der causa à inexecução parcial do contrato;
0. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
0. der causa à inexecução total do contrato;
0. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
0. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
0. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
0. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
0. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a pregão eletrônica ou execução do contrato;
0. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
0. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
0. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
9.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato
b) compensatória de 10%) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
[bookmark: _Hlk78351618]9.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
9.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
9.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
9.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
9.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
9.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
1. as peculiaridades do caso concreto;
1. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1. os danos que dela provierem para o Contratante;
1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

CLÁUSULA IX – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA XI - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:
11.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII– DO FORO:
13.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Pedregulho, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento.
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Rifaina, XX de XX de 2025
___________________________________
Município de Rifaina
Prefeito 
__________________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante legal
Testemunhas:_____________________________




ANEXO XI

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO MUNICÍPIO DE RIFAINA


	PREGÃO ELETRÔNICO N°081/22025 PROCESSO ADM N°471/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE RIFAINA. 
Contratada: XXXXXXXXXXX
Contrato n° (de origem): XXXXXXXXXXX

OBJETO: REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, COMPUTADORES, NOTEBOOK, IMPRESSORAS E CELULAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Rifaina,	de	de 2025

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 
 Assinatura:  	

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA PREGÃO/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  	

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo CONTRATANTE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  	

Pela DETENTORA DO CONTRATO:
Nome:			 
Cargo:			 
CPF:  	
Assinatura:  	

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  	
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